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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 475/2023 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no Procedimento Administrativo nº 
0003058-04.2023.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora ANDREA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR, ocupante do cargo efetivo de 
Analista Judiciário, da Área Administrativa, do Quadro Permanente deste Tribunal, para exercer como 
1ª substituta, o Cargo em Comissão CJ-1 de Assessor de Planejamento e de Gestão Socioambiental, 
vinculada à Secretaria de Administração deste Órgão, em caso de vacância, bem como durante as ausências, 
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares da titular.

Art. 2º. Designar o servidor RODRIGO FERREIRA MOURA¿, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Judiciário, da Área de Apoio Especializado em Digitação, do Quadro Permanente deste Tribunal, para 
exercer como 2º substituto, o Cargo em Comissão citado no art.1º desta ato, em caso de vacância, bem como 
durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes da titular e da 1ª 
substituta.

Art. 3º. Designar o servidor JOÃO HERMÍNIO DE BARROS NETO¿, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Judiciário, da Área Administrativa, do Quadro Permanente deste Tribunal, para exercer como 
3º substituto, o Cargo em Comissão citado no art.1º desta ato, em caso de vacância, bem como durante as 
ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes da titular, da 1ª substituta e 
do 2º substituto.

Art. 4º. Designar o servidor RODRIGO FERREIRA MOURA¿, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
Judiciário, da Área de Apoio Especializado em Digitação, do Quadro Permanente deste Tribunal, para 
exercer como 1º substituto, a Função Comissionada FC-5 de Oficial de Gabinete da Secretaria de 
Administração deste Órgão, em caso de vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e 
impedimentos legais e regulamentares do titular.

Art. 5º. Designar a servidora ANDREA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR, ocupante do cargo efetivo de 
Analista Judiciário, da Área Administrativa, do Quadro Permanente deste Tribunal, para exercer como 
2ª substituta, a Função Comissionada citada no art.4º deste ato, em caso de vacância, bem como durante as 
ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e do 1º substituto.
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Art. 6º. Designar o servidor WEBER BEZERRA CAVALCANTI, ocupante do cargo efetivo de Analista 
Judiciário, da Área Judiciária, do Quadro Permanente deste Tribunal, para exercer, como 3º substituto, a 
Função Comissionada citada no art.4º deste ato, em caso de vacância, bem como durante as ausências, 
afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular, do 1º substituto e 
da 1ª substituta.

Ar t .  7 º .  Des igna r  o  s e rv ido r  ROOSEVELT GOMES QUINTINO DE HOLANDA 
CAVALCANTE¿, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário, da Área Administrativa, do Quadro 
Permanente deste Tribunal, para exercer como 2º substituto, o Cargo em Comissão CJ-2 de Coordenador de 
Serviços Gerais da Secretário de Administração deste Órgão, em caso de vacância, bem como durante as 
ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares concomitantes do titular e do 1º substituto.

Art. 8º. Designar o servidor JOÃO HERMÍNIO DE BARROS NETO¿, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico Judiciário, da Área Administrativa, do Quadro Permanente deste Tribunal, para exercer como 
3º substituto, a Função Comissionada FC-6 de Chefe da Seção de Protocolo, Arquivo e Expedição, 
vinculada à Coordenadoria de Serviços Gerais da Secretaria de Administração deste Órgão, em caso de 
vacância, bem como durante as ausências, afastamentos e impedimentos legais e regulamentares 
concomitantes do titular e dos 1º e 2º substitutos.

Art. 9º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 10. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Maceió, 07 de dezembro de 2023.

KLEVER RÊGO LOUREIRO

Desembargador Presidente
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